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Onde se lê: 

11.2. Os candidatos que não forem convocados para realização das Provas Discursivas 

Específicas (2ª Etapa), estarão ELIMINADOS e, portanto, automaticamente excluídos do 

concurso. 

Leia-se: 

11.2. Considerando a promulgação da Lei Estadual n° 9.650, de 13 de abril de 2022, os 

candidatos considerados aprovados na prova objetiva preliminar, na forma do subitem 

10.3, e que estiverem fora do quantitativo descrito no subitem 11.1, poderão vir a ser 

convocados para a etapa das provas discursivas específicas em caso de abertura de novas 

vagas, a serem providas durante o prazo de validade do concurso. 

 
 


